
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR TADEU CALHEIROS

Modifica  o  Projeto  de  Lei  do
Executivo nº 35/2021, que estima a
receita  e  fixa  a  despesa  do
Município  do  Recife  para  o
exercício  de  2022,  acrescentando
recursos  à  dotação  orçamentaria
do Fundo Municipal de Saúde, para
Construção,  Ampliação  e
Equipagem de Unidades de Saúde,
anulando parcialmente na dotação
orçamentária  da  Secretaria  de
Governo  e  Participação  Social,
Coordenação,  Supervisão  e
Execução  das  Políticas  de
Comunicação.

Art. 1º Altere-se o Projeto/Atividade/Operação Especial do projeto
de Lei do Executivo nº 35, de 2021: 

4801.10.301.1.236.1.032 - CONSTRUÇÃO,
AMPLIAÇÃO E EQUIPAGEM DE UNIDADES DE SAÚDE,  dotação
orçamentária  do  Fundo  Municipal  de  Saúde,  para  acrescentar  a
importância de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para viabilizar
a conclusão das obras da UBS Rio da Prata e da Upinha Dia do Poço
da Panela, bem como implantar novos polos da Academia da Cidade.

Os  recursos  são  provenientes  da  anulação
parcial  de  igual  valor  na  dotação  orçamentária  da  Secretaria  de
Governo e Participação Social que segue: 2501.04.131.2.160.2.156
-  COORDENAÇÃO,  SUPERVISÃO E EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS
DE COMUNICAÇÃO. 
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EMENDA MODIFICATIVA Nº 154 AO PLE Nº 35/2021



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR TADEU CALHEIROS

Sala  das  Sessões  da  Câmara  Municipal  do  Recife,  em 27  de
outubro de 2021.

TADEU CALHEIROS

Vereador - PODEMOS

JUSTIFICATIVA

Encaminhamos  para  submissão  a  esta  Câmara  Legislativa,
emenda ao Projeto de Lei do Executivo de nº 35, de 2021, que estima
receita e fixa a despesa do Município do Recife para o exercício de
2022.

A presente Emenda Modificativa tem como objetivo incluir mais
recursos  para  ações  de  construção,  ampliação  e  equipagem  de
unidades de saúde, para viabilizar a conclusão de importantes obras
para o setor, a exemplo da UBS Rio da Prata e da Upinha Dia do Poço
da Panela. Tratam-se de obras que foram iniciadas, respectivamente,
em  2013  e  2015,  mas  que  não  foram  concluídas  até  hoje.  A
destinação  dos  recursos  também busca  viabilizar  a  construção  de
novos polos  da Academia da Cidade, de forma a ampliar os 42 já
existentes.

Diante  destas  argumentações,  solicitamos  aos  nobres  Pares  a
aprovação desta Emenda Modificativa.

Sala  das  Sessões  da  Câmara  Municipal  do  Recife,  em  27  de
outubro de 2021.

TADEU CALHEIROS

Vereador - PODEMOS 
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